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TRIBUNAL REGIONAL ELEITO RA L DE PERNAM BUCO

A ta da Centésim a Décima Segunda Sessão O rdinária do Tribunal 
Regional E leitoral, no Ano de 1996.

001. Às dezessete horas do dia vinte de novembro do ano de mil
002. novecentos e noventa e seis (20.11.96), nesta Cidade do Recife,
003. Capital do Estado de Pernambuco, presentes os Excelentíssimos
004. Senhores: Presidente, Des. Luiz Belém de Alencar, Vice-Presidente,
005. Des. Francisco de Sá Sampaio; Juiz Federal E>r. Petrúeio Ferreira da
006. Silva, Juizes de Direito, Drs. Eduardo Augusto Paurá Peres e
007. Roberto Ferreira Lins; Jurista, Dr. Carlos Alberto de Britto Lyra e o
008. Dr. Joaquim José de Barros Dias, Procurador Regional Eleitoral,
009. comigo, Leonor Jordão, Diretora Geral da Secretaria, foi aberta a
010. Sessão. Lida e aprovada a ata da Sessão anterior, o Des. Presidente
011. passou à leitura do seguinte expediente: OFÍCIO N° 278/96. da 124*
012. Zona Eleitoral, Jurema, encaminhando correspondência enviada pela
013. Coligação "União por Amor à Jurema", derrotada no último pleito,
014. formulando elogios à Justiça Eleitoral e à pessoa do Juiz Eleitoral.
015. DESPACHO: " lid o  em Sessão."; MENSAGEM FAX N°
016. 7201/96-SS-TSE. comunicando que o TSE, em Sessão de
017. 18.11.96, deu provimento ao Recurso Especial n° 13.865 (Proc. n°
018. 4285/96-TRE). DESPACHO: "Lido em Sessão. Anote-se e
019. comunique-se". Posteriormente o Des. Presidente relatou os
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032.
033. mandei lavrar
034. devidamente

^ ^ ^ Diretora Geral da Secretaria, 
que, lida e achada conforme, vai
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